
MÁTICA  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  RECEPÇÃO DE CONTRA 

   Vl. Unit.  
 PROCESSO: 004/2024  0

Lote


Descrição
 Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance 

Vl. Ref.


Desc.


 1 LOTE 1
03/10/2024
00:00:11

RECEPÇÃO DE
CONTRA RAZÃO

1/8 
SIGMETAL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS EM AÇOS LTDA

1.101,00 1.389,77 20,78%    

 2 LOTE 2
03/10/2024
00:00:05

RECEPÇÃO DE
CONTRA RAZÃO

1/9 
SIGMETAL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS EM AÇOS LTDA

2.901,00 4.209,47 31,08%    

 3 LOTE 3
03/10/2024
00:00:08

RECEPÇÃO DE
CONTRA RAZÃO

1/8 
SIGMETAL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS EM AÇOS LTDA

1.701,00 2.018,33 15,72%    

 4 LOTE 4
03/10/2024
00:00:12

RECEPÇÃO DE
CONTRA RAZÃO

1/8 
SIGMETAL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS EM AÇOS LTDA

2.901,00 3.541,34 18,08%    

 5 LOTE 5
03/10/2024
00:00:10

RECEPÇÃO DE
CONTRA RAZÃO

1/8 
SIGMETAL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS EM AÇOS LTDA

2.701,00 3.214,00 15,96%    

 6 LOTE 6
03/10/2024
00:00:01

RECEPÇÃO DE
CONTRA RAZÃO

1/8 
SIGMETAL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS EM AÇOS LTDA

1.601,00 2.006,59 20,21%    

 7 LOTE 7
03/10/2024
00:00:10

RECEPÇÃO DE
CONTRA RAZÃO

1/7 
SIGMETAL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS EM AÇOS LTDA

1.801,00 2.130,00 15,45%    

 0

Recursos ×

Manifestações

Horário Autor Situação

27/09/2024 14:28 53.543.235 SIRLEI NERES PRATES MANIFESTADA 

Recursos

Horário Autor Situação

02/10/2024 17:51 53.543.235 SIRLEI NERES PRATES NÃO JULGADO 

×

A licitante interpõe seu recurso sob a alegação que as 
declarações apócrifas são mera irregularidade; assim, são 
vícios sanáveis. Conclui-se que a ausência de assinatura não 
afasta a validade do documento, visto que não altera sua 
estrutura. Tal fato é passível de diligência, podendo ser 
saneado.  Nota-se que a empresa licitante é MEI, sendo 
dispensada de apresentar balanço patrimonial em certame, 
conforme Código Civil em seu § 2º do art. 1.179. Assim, 
também, nos termos da LC n. 123/06, art. 26, § 1º e §6º o 
microempreendedor individual está dispensado da 
elaboração dos livros ficais e contábeis. Nessa medida, 
pode-se chegar à conclusão de que sendo o balanço 
patrimonial um demonstra�vo contábil a ser lançado no 
livro contábil, e estando o MEI dispensado deste livro, então 
não há que se exigir balanço patrimonial, bem como outras 
demonstrações contábeis, para fins concorrenciais.
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